
Câmara Municipal do Carmo - Rua Princesa Isabel, nº 15 - sala 02, Carmo, RJ, Cep: 28640-000

A Câmara Municipal de Carmo, da garantia da autenticidade deste documento, desde que obtido e visualizado através do endereço: https://www.carmo.rj.leg.br/institucional/diario-oficial-do-legislativo

Ano IV | Nº 052 | Terça-feira, 30 de setembro de 2025 | Poder Legislativo

 

Página 1 de 1

                                                                                                                                ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO

REALIZADA NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2025
Ao vigésimo segundo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e 

cinco, às dezoito horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal 

do Carmo/RJ, sob a Presidência do Sr. Vereador Vilmar Dias de 

Carvalho, presentes os nobres Srs. Vereadores, foi instaurada a 8ª 

Sessão Ordinária do 2º Período de 2025, com a leitura da Ata da 7ª 

Sessão Ordinária do 2º Período de 2025, aprovada por 

unanimidade. A Sra. Secretária da Casa fez a leitura do Expediente 

do Dia. Projetos de Lei números: 38 a 41/2025, alteração legislativa, 

atendimento odontológico, animais e transporte. Poder Legislativo. 

Indicações números 304, 305, 307 a 312/2025, Poder Legislativo. 

Requerimento número 28/2025, Poder Legislativo. Pedido de 

Informação número 22/2025, Poder Legislativo. Moções números 

63 e 64/2025, Poder Legislativo. Ofício número 387/2025. HNSC, 

prestação de contas. O Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. O 

Projeto de Lei número 018/2025, Poder Executivo, foi aprovado por 

unanimidade. As Indicações, o Requerimento, o Pedido de 

Informação e as Moções foram aprovados por unanimidade. Os 

Projetos de Lei lidos na presente Sessão serão encaminhados às 

Comissões competentes para parecer. Nada mais havendo a 

registrar, o Sr. Presidente encerrou a Sessão e solicitou a lavratura 

da presente Ata, a qual depois de lida e aprovada vai devidamente 

assinada pelos Srs. Vereadores que compõem a Mesa Diretora.  

    
Carmo, 29 de setembro de 2025

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

NAZIANO CARVALHO DE AZEVEDO

VICE-PRESIDENTE

LEANDRO REIS HUGUININ

1ª SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 022/2025
CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

O Presidente da Câmara de Vereadores do Carmo, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE 

PESSOAL PARA CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR II (DE 

ACORDO COM A LE I  2 .404 /2023 )  DA CÂMARA DE 

VEREADORES.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento das vagas dos 

cargos  em comissão  e  para  que  levasse  a  efeito  para  todos  os  

fins  legais.    

RESOLVE:

Art. 1º: EXONERAR do cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR II, Maria do Carmo 

Marques Campanati, matrícula 00467,  no dia 01/10/2025. 

Art. 2º: NOMEAR para cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR II, Ana Paula 

Lourenço Maia, Identidade nº 24.144.243-3 DETRAN-RJ, à 

disposição do Vereador, Sr. Vilmar Dias de Carvalho, com efeito 

jurídico a partir do dia 02/10/2025.

Art. 3º: Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Carmo, 29 de setembro de 2025

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

            

 

Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo.

- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email secretaria@carmo.rj.leg.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira.

- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 

https://www.carmo.rj.leg.br/institucional/diario-oficial-do-legislativo

cadastro. 
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